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SOBRE A COMISSÂO

 O  Ministério da
Educação  determinou

por intermédio de
Portarias e do Decreto

n° 9.235/2017, que as
Instituições de Ensino

Superior deverão
converter para meio

digital os documentos
que compõe seus

respectivos acervos
acadêmicos. 

  
A Comissão para

implantação do acervo
acadêmico digital no
âmbito da UFF  visa

atender essa demanda  a
partir  da realização de

um diagnóstico do
acervo acadêmico da
instituição, além de

planejar e coordenar sua
conversão para o meio

digital.

Foram discutidas as peculiaridades percebidas durante a interação com o
Comitê Gestor de Segurança da Informação do Acervo Acadêmico (CGSI-AA) da
UNIFAL, como as diferenças de realidade, tanto no tocante à estrutura
administrativa, quanto às funções arquivísticas desenvolvidas. A análise da
produção documental em relação às ações afirmativas dos ingressantes de
graduação está em fase de aprofundamento, em razão de sua complexidade.

Reunião 08/06/21

Reunião 29/06/21

COMISSÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO
ACERVO ACADÊMICO DIGITAL DA UFF

Reuniões de junho de 2021

Foi formalizada a participação da Comissão em uma Live coordenada pelo
Comitê Gestor de Segurança da Informação do Acervo Acadêmico (CGSI-AA) da
UNIFAL, sobre o tema Definições do Acervo Acadêmico: Assentamentos
individuais e dossiês dos alunos. Identificou-se a necessidade de um plano
emergencial de digitalização do acervo acadêmico, e as possibilidades serão
pensadas e discutidas no mês de julho.
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Dossiês de alunos e ações afirmativas
De acordo com Código de Classificação de Documentos de Arquivos Relativos às
Atividades-Fim das IFES (2011) os assentamentos individuais ou dossiês de alunos
são compostos por documentos pessoais e por documentação acadêmica, sendo
necessário que cada IFES observe, conforme os procedimentos internos, quais
tipos documentais deverão compô-los. Em 2012 é regulamentado o ingresso por
meio de políticas  de ações afirmativas nas IFES, sendo necessário que os alunos
apresentem documentos pessoais específicos. A CIAAD/UFF está analisando o rol
de documentos que podem vir a compor os dossiês de alunos da UFF em meio
digital considerando: a legislação sobre Acervo Acadêmico Digital e sobre os
documentos necessários no ingresso (ampla concorrência ou políticas de ações
afirmativas) na matrícula e no registro da vida acadêmica dos alunos, bem como
no levantamento de dados  feito pela CAR/ SDC sobre o assunto.
FONTE: Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012; Portaria MEC nº 18, de 11 de
outubro de 2012. 



Agenda de julho

de 2021 

 DEFINIÇÕES DO ACERVO
ACADÊMICO: ASSENTAMENTOS

INDIVIDUAIS E DOSSIÊS DOS
ALUNOS 30/06/2021

Reuniões Gerais:  
 Dia 13, às 10h 
Dia 27, às 10h 
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 Dúvidas e sugestões  
E-mail de contato: 

aad.comissao@id.uff.br
www.uff.br/comissoes 

POR DENTRO DO ACERVO
ACADÊMICO

O Comitê Gestor de Segurança da Informação do Acervo Acadêmico
(CGSI-AA/UNIFAL) em sua live mensal contou com a participação do
presidente de Tiago Côrtes da CIAAD/UFF. O CGSI-AA/UNIFAL iniciou
apresentando as etapas para definição do acervo acadêmico na UNIFAL,
em especial, o dossiê ou assentamento individual dos alunos. O Comitê
formulou definições diferentes para dossiê e assentamento individual
dos alunos.O presidente da CIAAD/ UFF por sua vez, apresentou nossa
definição de Acervo Acadêmico e a etapa em que estamos acerca da
definição de dossiês dos alunos na UFF. A discussão gerou trocas férteis
entre as IFES e os demais espectadores. Por fim, Tiago se posicionou
quanto às diferenças de entendimento que as IFES têm sobre esse
assunto, evidenciando a importância da integração entre os órgãos
internos para a consolidação de uma política arquivística e para que
todas as demandas que têm sido direcionadas às IFES sejam resolvidas
com qualidade e celeridade.
A live está disponível no Youtube

 
Dossiê
Conjunto de documentos, relacionados entre si por ação, evento,
pessoa, lugar e/ou projeto, que constitui uma unidade.  

FONTE: CONARQ, Glossário de documentos arquivísticos digitais, 2020.

Processo
Conjunto de documentos oficialmente reunidos no decurso de
uma ação administrativa ou judicial, que constitui uma unidade. 

FONTE: CONARQ, Glossário de documentos arquivísticos digitais, 2020.  
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Definições que caracterizam o acervo acadêmico e
norteiam nossas atividades

http://www.uff.br/comissoes
https://www.youtube.com/watch?v=Z0mEbhakqfk
https://www.youtube.com/watch?v=Z0mEbhakqfk
https://www.gov.br/conarq/pt-br/assuntos/camaras-tecnicas-setoriais-inativas/camara-tecnica-de-documentos-eletronicos-ctde/glosctde_2020_08_07.pdf
https://www.gov.br/conarq/pt-br/assuntos/camaras-tecnicas-setoriais-inativas/camara-tecnica-de-documentos-eletronicos-ctde/glosctde_2020_08_07.pdf
https://www.gov.br/conarq/pt-br/assuntos/camaras-tecnicas-setoriais-inativas/camara-tecnica-de-documentos-eletronicos-ctde/glosctde_2020_08_07.pdf

